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Dados do processo:
Assunto/observação: sollclTAÇÃo DE INTERRUPÇÃO DE LTCENÇA PARA TNTERESSE PARTTCULAR
VEREADOR WELLINGTON SABOIA.

Procedência: CMFOR
Nome: WELLINGTON SABOIA
Datat 19t1212025
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Fortâleza, lltde dezembro de 2025.

Ao Presidente da Câmara Munlcipal de Fortàhla
Exmo. Sr. téo Couto

Assuqto Solicitação de inteÍrupção da Iicença paÍa intetesse particular vereador wellington

Sa bóia

O signôtário á titular de mandalo eletivo nesta Casa, na 20! letislatura, tendo se

trcenciado do mandato pâra interesse particular, poÍ meio do Requerimento 8659/2025. O

íequerimento mencionado foi lido na 97a ordinária da 1e sessão Le8islativa da 20-"

LegrslatuÍa, que seBue em anexo,

Entretanto, conforme ato ne 3659/2025 (em anexo), o paÍlamentar signatário Íoi

nomeado paÍa assumiÍ o cargo de Secretário Municipal do PROCON a paniÍ do dia

18/12/2025. Desta Íorma, Íequeí a interrupção da licença supra mencionada e inicio da

hcença paía investidura em caÍgo de Secretário de Município, nos teÍmos do art. 19, lv do

Regrmento lnteÍno da Câmara Municipal de tortaleza c/c art. 40, l, da Lei Or8ánica do

Muniaipio de Fortaleza, tíanscrito abaixo:

"Art. 19. Caberá licença ao Vereador, aÍastando-o de suas

atividades parlamentaÍet, nos seguintes ca5os:

lV - investidura em qualquer dos cargos referidos no art.

40, l, da lei Orgânica do Município".

"Art, 401 Não perderá o mandato o vereador:

l- Licenciado pela Càmara Municipal para ocupar os cargos

de Ministro de Estado, SecÍetáÍio de Estado, SecÍetário de

MunicÍpio, bem como cargos equivalentes na esíera

federal, estadual ou municipal, e para ôssumir mandato

eletivo estadual ou federal, na condição de suplente, pelo

tempo em que durar o afastamento ou a licença do

titular."

Desta íornra, ô paÍlamentaÍ optará pelo subsídio do mandato, nos ternro5 do art. 19, §5e

do Regimento lnterno da CâmaÍa Municipal dê FoÍtale!ô, abaixo lranscÍito:

'§ 5e Na hipótese do inriro lV do caput, o Vereador poderá

ôptâr pelo subsídio do mandato.

!
»



Drante do exposlo, solicito com urgênciâ a apreciação iuntamente ao defeÍimento deste

Na oportunidade. renovâmos os nossos votos de estima e consideÍação ao tempo que

agÍàdeço antecipadâmente o atendimento.

Vereador Licenciado
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ATO 3659/2025. GABPBEF i:*, cÂ5raRlÀ MuNrclPAL lro Go\,€ÂNo

ElrAÍuf) frFlctÃ.
mururcÍpro DE FoRTALEZ

18-12-2025

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE nomear, nos termos do art. 11, item ll da Lei n' 6.794,
de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Município de Fortaleza, publicado
no DOM n.o 9.526 - suplêmento de 02.01 .1991, FRANCISCO WELLINGTON
SABOIA VITORINO, para exêrcer o cargo em comissão de PRESIDENTE DO
DEPARTAMENTO MUNTC|PAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS D|RE|TOS DO
CONSUMIDOR, simbologia S-1, do(a) PRESIDENCIA, integrante da estrutura
administrativa do(a) DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR, a partir de 1811212025.

Evandro Sá Barreto Leitão
PREFETTO(A) DE FORTALEZA

No
ulzo

õ

iii
;pq9
êá
9xçõ
Eõõ:

.^€€
R§ s
HE.s

à;'e
Ea a'

o9 E
.og 6
oq õ

PÊ!
-<l8 s
á3õ
É-\ ã
sEB
.Ea @

.9 o, d
;89
oo I
o"E t
ôo q
Uô:

LIJ ô. I

Carolina Price Evangelista Monteiro
SECRETARTO(A) MUNTCTPAL DO PLANEJAMENTO, OBÇAMENTO E GESTÃO

PAúCIO DO BISPO / Ruâ São José, 'l . Cêntro . CEP @.0@-170 . Fortaleza, Ceará, B.asil- Tel: (85) 3105-1464
COTEC-SGC-ATO: 176570 Página 'l /1
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Fortaleza

PRETETTURA

Este doemento é cópia do original e assinado digitalmente sob o número 2ONECaS
Paía conferir o original, acesse o site htlpsr/assineia.sepog.íortaleza.ce.gov.brvalidar/documento, inlbrme o malole 4972608 e código 2ONECaS

Para valídar a assinatura digital, acesse o sile do lnsütuto Nacional de Tecnol€iâ da lnlormação: hnpsrlÍa1idaÍ.iti.gov.br/

ASSINADO POR:

Aslinado por EVANDBO SA AABBETO LEITAO êm 1€r'12/2025 As§nad5 poí: CAÂOI|NA PRICE EVANGELISTÀ MONTEIBO êm r&12l2o25
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A COGEL

DESPACHO

Trata-se de solicitação de interrupção de licença para interesse particular, feita pelo Vereador

Wellington Saboia, titular de mandato eletivo nesta Casa, na 20a legislatura e que estava

afastado conforme Requerimento 8669/2025, o qual solicita reassunção ao parlamento,

considerando que, conforme ato n0 3659/2025 (em anexo), foi nomeado para assumir o cargo de

Secretário Municipal do PROCON a partir do dia 1811212025.

Desta forma, requer a interrupção da licença supra mencionada e início da licença para

investidura em cargo de Secretário de Município, nos termos do art. 19, lV do Regimento lnterno

da Câmara Municipal de Fortaleza c/c art.40, 1, da Lei Orgânica do MunicÍpio de Fortaleza,

Face ao exposto, encaminho a essa Coordenadoria para conhecimênto e providências.

Fortaleza, 19 de dezembro de 2025.

EMANUELANGELO PINHEIRO DO VALE

Diretor-Geral

Ru. Thompson Bukão. 83O - Patíiolino RibeiÍo
CEp- 6OalO-GaO - Fone: (85) 3ra{4.83OO

Q rwrv.cmÍor.ce gov.br @ .rícmroton<ir @ /cmÍoroírcEt O CâmaraMunl€FôldbFo.tàt.rô
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CÂMARA MUNIcIPAL DE FoRTAtEzA

OÍício Ns O87 /2025 (Protocolo Cmfor360 Ne 57512025).
Autor: Vereador Wellington Sabóia.

Nos termos do art. 19, § 2e do Regimento lnternol, DEFIRO a interrupção da

licença por interesse particular concedida em decorrência do Requerimento Ns

866912025 e, consequentemente, o início da licença para investidura no cargo de

Presidente do Departamento Municipal de Proteção e Defesa dos Direitos do

Consumidor.

Dê-se ciência ao autor.

Fortaleza, 22 de dezembro de 2025.

1 Art. 19. (...) § 2e Durante o recesso parlamentar, o requeÍimênto de licença produziÍá êfeitos a partir
do dêferimênto pelo Presidente da Câmara, devendo ser lido em Plenário, com registro em ata, na
primeira sessão do período legislativo seguinte.

Rua Dr. Thompson Bulcão,830, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza, Ceará

CEP: 60810-460 - Fone: (85) 3444-8300
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DESPACHO

TEONARDO SALES COUTO BEZERRA

Presidente da Câmara Municipal de Fortaleza
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Assinaturas Digitais
Ooormênto registrado em 22 de dezembro de 2025 às 14:2A

Para conÍerir o documento assinado digitalmente, acesse o endereço eletónico abaixo:

https://cmfor360.íortaleza.ce.leg.br/documenlol'1766424515U5_742e2c3c-536c4e8-a3044212832ec351

Documento assinado por
LEONARDO SALES COUTO BEZERRA
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